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AVALIAÇÃO MÉDICA PA 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 

g° DO PROCESSO: 0807854-62.2019.8.15.2003 
DROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
\UTOR: THAIS REJANE SANTOS LIMA 
SEU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SE 
\LEXANDRA CESAR DUARTE CPF: 046.502.754-74, THA 
EDUARDO DA SILVA CPF: 455.536.024-91 
gome: THAIS REJANE SANTOS LIMA 
Endereço: R LEONOR PINHEIRO DO NASCIMENTO, 91, CASA 
DESSOA - PB - CEP: 58065-030 

Avaliação Médica 
1) HA lesão cuja etiologW (origem causal) seja exclusivamente decorrente dr 
via terrestre? 

r e,c1 Sim 	mi Não 	Prejudicado 

15.2003 • Tribunal de Justiça da Par; 

FINS DE CONCILIAÇÃO 
1ue altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

URO DPVAT S.A. 
S REJANE SANTOS LIMA CF 

201 ALTOS, PLANALTO 

acidente pessoal com veiculo automo.  

Sã prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clinico aluai informando: 

a) qual (quais) região(regities) corporal(is) enconlra(rn)-se acometida(s)? 

-1-k4z002-r-i--0 	cila.-7-7 1-0 

b)as alterações (disfu.nções) presentes no patrimônio (Isto da vitima, 
compafiveis com o quadro documentado no primeiro atendimento mrid 
teraptdicas tomadas na fase arruda do trauma. rOdI ru a:a _ -5-0 	-ri)gnvo-2-Eta 	7 1'2.E1  

que sejam evolutivas e temporain 
-o hospitalar. considerando-se as me 

7-0 -,  
( gEda9A0 	A.6 t-a-1-19-  -f- 	FTAA-c., i 4b7e--fervV-1 / 

C--- 	prutr, pv à•-,-  5-  . 
III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, e ser prescrito), nduindo medidas de reabilitação? 

riSim 	{j 	Não 

Se SIM, descreva a(s) meada(s) leraptiutica(s) incficada(s): 

IV) Seguido o exame mácdco legal, pode-se afirmar que o quadro clinico c sa com: 

s bicas Preparáveis e definitivas preso o; 	.. 
^ 4 'YD 	5 em^.  Fiai' 

dIsfunções apenas temporadas 

[2-dano  anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico efou funcional definitivo Informar as limit 

n° Par25,1ffilinni".C-141, 	-ro n l,t)Ze( 	_2_,D) 
rol, /I-, A 	-4 -lb  I 11 't i 	D vil 	Gni) A'? 1-0 CA i , 

Dir-i uuL-br) t2t• 	Svesein 	/o/= s1.6-ki 
V) Em virtude de evolução da lesão eiou tratamento, faz-se necessário exa 

E 5e-inc64-, 	Arn-OP 
e complementar? 

ativa do liem V. favor NÃO preenchi 

promover a quantificação da(s) lesão 
o gerador(es) de dano(s) anatômico(s) 
el 11.945/09, o(s) segmento(s) coroai 

= Sim. em que prazo: 

Whiâ°  

Em caso de enquadramento na opção "e' do item IV ou de resposta ar 
demais campos abaixo aSSIn0f8d0S. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptIvels a tratamento corno 
funcionalps) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante á 

s://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais.seam?idProcesso=1138126&ca='; 
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Local e data da realização do exame médico: 	 Assinatura d 

15—r< i‘ (fx 	2.0410 - éd 

-ascreixeita  
A5 5510 1 

tbiisvitiva  
cit o ° 5336 

01/12/2020 	 0807854-62.2019.8.15.2003 • Tribunal de Justiça da Paraíba 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no Instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

EiTotal  
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que compromete a Integre do património !laico e/ou mental da vitima) 

b) 	Parcial 
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parle do patrimônio fisico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anaMmtco e/ou funcional perrrenente que mprometa de forma global 
algum segmen corporal da vitima). 

b.2atolai Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais Ws)  segmento corporal da vitima). 

6.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o ;revisto na afines li, §1° do art. 
3° da Lei 8.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009. correladonando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatõmico 	 Marque aqui o percentual 
1nadl vu O "freW 1.> 4.F/ 

0% Residual 025%  Leve D 50% Média El 75% intensa 

2° Lesão 
	 010% Residual 025% Leve E] 5o% Média 	75% Intensa 

3° Lesão 
	 010% Residual 0 25% Leve 050% Média 075% Intensa 

4° Lesão 
	 010% Residual D 25% Leve 050% Média 	75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas perrrenentes a serem quantificadas, especifique a respeciiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

x 	Popiv,z 
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